
PELEMITIM NUMOCOP21 DE 1JMUM2Mfi 
Estado do Paraná 

DECRETO N.° 109 
Cria o Conselho Municipal da Condição Femini 

na. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO . PARANÃ, 

• no uso de suas atribuições legais, 

CRETA: 

Art. 19. É criado junto .ao Gabinete do Prefeito o Con 

selho Municipal da Condição Feminina, com as seguintes 	atri 

buições: 

- Propor medidas e atividades que visem à defesa 

dos direitos da Mulher, à eliminação das dis 

criminações que a atingem e à sua plena inser 

ção na vida econômica, política e cultural; 

II - Colaborar com os órgãos da Administração Muni 

cipal no que se refere ao planejamento e exe 

cução de ações, referentes à" mulher; 

III - Desenvolver estudos, debates e pesquisas rela 

tivas à condição da mulher; 

IV - Desenvolver projetos que promovam a participa 

ção da mulher em todos os setores da atividade 

social; 

V 	- Criar instrumentos que permitam a Jorganização 

e mobilização feminina, dando total e irrestri 

to apoio às organizações de mulheres, que 	já 

existam ou. venham a existir; 

VI 	- Incorporar preocupações.e sugestões 

das pela sociedade e opinar sobr 

que lhes sejam èncaminhadas; 

manifesta 

denúncias 
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VII - Zelar,pelo respeito-e,ampliação dos 	direi 
1 	 J 

tos da mulher, como cidadã e trabalhadora; 
• -; 

VIII - FiMar.cOnvenio comórgãos gov- ernamentais ou 
• .'- 

não, concernentes as mulheres, e 	promover 

entendimentos com organizações-e 	institui 

, 	
,,ções afins, obedecidas as disposições 
	

le 

gais. 
. 	. 

Art. 
) 	 1 Cu. 

29-0 Conselho Municipal da Condição Feminina Ç. 	•,, • -h l• 	. u..\ 	• _ 
de , 	_ Umuaramasera.integrada pelos seguintes membros: 

• 

u-,1Q.,Dama do.Municipio.representando as Inti 

tuições Assistenciais; ti 	1 „1. 

.11 	- 2 Dama do Município; 

III -Representante da Associação dos Artesões; 

IV 	:Uma representante de cada- Escola Estadual; 

V 	-Representante do Núcleo Regional de Ensino; 

VI 'L Repreentante do•Curso de Magistério; 

VII -: Representante,da Secretaria de Educação,Cul 

tura e,Esportes; 

- Representãnté da Divisão de Cultura Munici 

• r  44 

IX. • - Representante dos Profissionais da Saúde; 

, 	Representante das Assistentes Sociais; 

XI 	- Uma representante de cada. Associação deBair 

ro; . 

XII - Representante da Associação das Bóias Frias; 

XIII - Representante das bancárias; 

XIV - Representante das Comerciárias; 

XV - Representante do Roa.i. y Clübr 

.XVI - Representante do I,ions Club; 

XVII - Representante do Elos Clube; 

XVIII.- Representante da Imprensa; 

XIX - Representante das empresárias; 

XX 	- Representante das advogadas; 

XXI - Representante das dentistas; 

XXII - Representante 

XXIII- Representante 

XXIV - Representante' 

XXV - Representante 

XXVI - Representante 

das engenheiras; 

das psiCõlocas; 
r- 

das Fisio- terapeutas , 
das Veterinárias;' 

das Comunidades de Base; 
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XXVII - Representante dos Distritos. 

Art. 39. As funções de membros do Conselho 	serão 

ratultas e consideradas como serviço público relevante. 

Art. 49. O Mandato dos membros do Conselho será de 

is anos, permitida a recondução. 

Art. 59. O Conselho elegerá uma Comissão 	Executi 

a, composta de 5 (cinco) membros, para organizar suas ativi 

ides dentre eles o Presidente. 

Art, 69. A primeira designação dos membros do Con 

?.lho dar-se às. no brazo de 60 dias a contar da publicação dós 

?, Decreto. 

Art. 79. O Gabinete do Prefeito Prestará ao Conse 

ao o necessário suporte logístico, sem prejuízo da colabora 

io dos demais órgãos nele representados. 

Art. 89. Será constituído um grupo de trabalho pa 

	

1,no prazo.previsto no art. 69, exercer provisoriamente 	as 

inções da Comissão Executiva do Conselho e submeter ao Pra 

ito Municipal o Programa Inicial de Organização. 

	

Art.' 99. Este Decreto entra em vigor na data 	de 

ia publicação, revogadas as disposições .em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 1987. 

AOlif  

ROMERO FILHO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE • MORAES 

Secretário de Administração 

l

kS0 LU X'POZZ 
. Chefe de Gabin te 
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